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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITABAIANINHA/SE 

  

 

 

Processo: 201970002768 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove DEVISON DOS SANTOS NASCIMENTO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 28/11/2016, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 23/08/2017. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1,687.50 (um mil e 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

23/08/2017 após 9 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 28/11/2016, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

1,687.50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

 
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado se encontra de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 1,687.50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 
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Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 28/11/2016. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 1,687.50 

(um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 1,687.50 (UM MIL E 

SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

DA FALTA DE CARACTERIZAÇÃO DO DANO MORAL 

No instituto da responsabilidade civil, a obrigação de indenizar está diretamente vinculada à comprovação real 

do dano, como regra mínima de convivência, o que não se verifica no caso em concreto. 

Em que pese à parte autora alegar que faria ainda jus ao recebimento de indenização por danos morais, não há 

nos autos qualquer prova de que a parte autora ter sido acometida de abalo capaz de justificar a formulação do 

pedido de danos morais, o que dificulta até mesmo a formulação da defesa. 

Nesse passo, à guisa de ilustração, faz-se remissão à lição do mestre CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA, sobre o 

dano hipotético7. 

Ainda que ilícito houvesse nem assim poderia a parte autora pretender indenizações, pela evidência de que suas 

consequências, no caso, não tiveram magnitude suficiente para caracterizar tecnicamente dano moral, 

conforme os precedentes pátrios8. 

 
6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7“É claro, então, que se a ação se fundar em mero dano hipotético, não cabe reparação” (in Responsabilidade Civil, Forense, 5ª ed., página 42). 

8“AÇÃO DE COBRANÇA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. ACIDENTE DE TRÂNSITO. REEMBOLSO DE 

DESPESAS MÉDICO - HOSPITALARES. COMPLEMENTAÇÃO. DESPESAS EFETIVAMENTE COMPROVADAS. PAGAMENTO A MENOR. DANOS MORAIS NÃO 

CONFIGURADOS. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSOS IMPROVIDOS. Cuida-se de ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT cumulada com 

indenização por danos morais em face de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, por conta de acidente automobilístico. (...) Outrossim, 

não merece guarida o pedido autoral de reparação por danos extrapatrimoniais por conta do não pagamento integral do crédito. Isso porque, embora 
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De fato, sentimentos como descontentamento, aborrecimento e inconformismo não podem ser confundidos 

com o dano moral.  

Entendimento contrário ao aqui defendido implicaria inferir que, doravante, o vencido sempre terá de indenizar 

ao outro litigante um “dano moral” que o mesmo sofrera à conta do simples “transtorno” de haver utilizado a 

via judicial com vistas à satisfação do seu direito!   Enfim, o dano moral seria uma consequência “direta” do 

inadimplemento da dívida e da propositura de uma ação judicial tencionando cobrá-la! 

A Ré não praticou ofensa de qualquer gravidade e repercussão capaz de caracterizar o dano moral, que não 

basta ser alegado; precisa ser provado e comprovado. 

Desta forma, a parte autora não faz jus a dano moral, conforme acima exposto. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação9. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação10. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

 
não se negue os aborrecimentos que a situação possa ter gerado, não logrou êxito o demandante comprovar que tenha sofrido qualquer ofensa à 

dignidade da pessoa humana, fato que ensejaria a indenização pretendida. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos. Recurso improvido.” 

(TJ-RS - Recurso Cível: 71004775029 RS , Relator: Carlos Francisco Gross, Data de Julgamento: 25/02/2014, Quarta Turma Recursal Cível, Data de 

Publicação: Diário da Justiça do dia 26/02/2014) 

9“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

10art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ITABAIANINHA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move DEVISON DOS 

SANTOS NASCIMENTO, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de ITABAIANINHA, nos autos do Processo nº 

00027806820198250035. 

  

Rio de Janeiro, 17 de fevereiro de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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5245228-1

MARTHA MARIA RAUSCH DE QUEIROGA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

DEVISON DOS SANTOS
NASCIMENTO

SOMPO SEGUROS S/A

3180596707 Itabaianinha Invalidez Permanente

28/11/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 18/01/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE CLAVÍCULA DIREITA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (OSTEOSSÍNTESE) E ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTO DE OMBRO DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL MODERADA DE OMBRO DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
ombros

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50

 ESPECIALISTA

Nome:

CRM:

Assinatura:

Líder- Serviços AMD

MARTHA MARIA RAUSCH DE QUEIROGA

5245228-1

UF do CRM: RJ

EQ3

Empresa:

Grupo:
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: Nome da Mae:

DEVISON SANTOS IMASCIMENTO 

JOSEFA DORIA ALVES DOS SANTOS

Dta. Naso : 1 0/1 199<■

! ! *
; Profissao : LAVRADOR 

R^sponsavel :
!

Eiidorego : RUA JOSE ELVIMO DE MAC EDO 4 7 

: Bairro : , MULTI RAO 

R(p : 358233-13 

Tel clone Contato : ( )

Medico Responsavel : KIM LIMA NASOIMENTC.

Sexo : M Est. Civil: S
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HospitalZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA BAJfr\,jhXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AMPARO DE MARIA

SETOR:fet)WS5

UKs
ASSOCIACAO  DE BENEFICENCIA  AMPARO  DE MARIA 

HOSPITAL  AMPARO DE MARIA PRESCRigAO MEDSCA E OBSERVAgOES

: h: i-PONMLKJIHGFEDCBALEITO
ESTANCIA-SERGIPE

NOME: DAVISON SANTOS NASCIMENTO IDADE: 21 ANOS SEXO: MASCULINO RG.:

pr es c r ic ao mEd ic a HORARIO DE MEDICACAO OBSERVAgOESDATAaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sh)t\1 - DIETA UVRE0 2 /1 2 /2 0 1 6

'P rtf2 - CUIDADOS  GERAIS

3 - PA  E TPR DE 8/8  HS.

4 - PROFENID01 AMP-* 100ML DESF A0,9%IVLENTO  DE 12/12 HS.

T u u
S'nS>S- PLASIL01 AMP 18 AD  EV DE  8/8  HS. SOS r

L

r/.,  16  - SIMETICONA 40 GTS. VO  PE  6/6 HS, S/N

12 04,RQPONMLKJIHGFEDCBAi7  - D 5 P IR O N A  2 C C  +  0 8  A O  IV  D E  6 /6  H S .

C

lo 018 - TRAMAL 100  01 AMP. + 100  Ml DE  SF A  0,9%  IV  LENTO DE 12/12 HS. SN
3

-L9 1 ->C iC9  - CEFALOTINA  1GIV  DE  6/6 HS. %

i.Q sC±10 - SCALP HEPARINIZADO

r.L-> >vir11 - CONTROLE RADIOLOGICO

\

/Ortopedia
7 CRMM038^7Syi

0 3 /1 2 /2 0 1 6 1  - C U R A T 1 V 0

2-ALTA  HOSPITALAR

Jn sf-iV ad o F eito sa

/
/

/
/



HospitalZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -VfW *

AMPARO DE MARIA
EVOLUgAO  MEDICA

Unidade Hospitalar:

HOSPITAL AMPARO  DE MARIA

Leito:Setor:

Paciente:

DAVISON SANTOS NASCIMENTO

Idade: Sexo:

MASCULINO

Reg:

2 1XWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

HISTORICODATA

0 1 /1 2 /2 0 1 6 0 Paciente  foi internado  com  fratura da clavi'cula direita com  desvio para submeter-se

a tratamento  cirurgico. O  paciente apresenta-se com  bom  estado gerfll, consciente,

orientado.BA
I

r
0 2 /1 2 /2 0 1 6 Foi realizado o tratamento  cirurgico da fratura da davicula direita onde foi

feito redu^ao cirurgica com  fixagao  da fratura. 0  paciente  foi liberado da SO

estabilizado, consciente, orientado  e com  bom  estado geral.

0 3 /1 2 /2 0 1 6 Alta HospitalarRQPONMLKJIHGFEDCBA

s'

/
/

V
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HospitalZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ■j V°VmW'h&

AMPARO DE MARIA
FICHA DE ATO CIRURGICO

PACIENTE: DAVISON  SANTOS NASCIMENTO

DIAGNOSTICO PRE OPERAT6RIO: FRATURA DA CLAVfCULA DIREITA COM DESVIO

CIRURGIA REALIZADA: TRATAMENTO CIRURGICO COM FIXACAO DA FRATURA

CIRURGlAO: JOSE PRADO FEITOSA

AUXIL1ARES:

ANESTESlOLOGiSTA: DR. ANESTES1A: BLOQUEIO

D1AG. P6S-0PERAT6R10: O MESMORQPONMLKJIHGFEDCBA

rmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DESCRICAO  DO  ATO  CIRURGICO

1 - FEITO  ASSEPSIA E COLOCADO  CAMPOS CIRURGICOS

2 - INCISAO E ABORDAGEM DA FRATURA POR PIANOS

3-REDUCAO  CIRURGICA DA FRATURA

4-FIXACAO  DA FRATURA

5 - SUTURA DA FERIDA CIRURGICA POR PIANOS

6 - CURATiVO

r

\aZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
j \  Jo s^ P rad o F d to sa
/  O n o p ed ia e  T rau m ato lo g iaPONMLKJIHGFEDCBA

CRB: 1 0 3 8-R O E 2 6 9 1
§2 f \2 f 2016

i /(
ASSINAIFURA DO CIRURGlAODATA



AssociaqaoZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Beneficencia Amparo de Maria
, HOSPITAL  AMPARO  DE MARIA

—it — Hospital -W -VY4XWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
^Iampa r o  de  mar ia  Estancia-Serg  ipe

_iL FICHA DE ANESTESISTA
ANESTESIA N. INTERNkiyiENTON. REGISTRO

teto aZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
■& -1A/BA u

J!RQPONMLKJIHGFEDCBAsi

■------ y  > -- s i --------

ob jz& n  Jry 9l£S^
T

<7
DCs'V ;NOME DATA / riQ U A k T l &ENF. 'ITO .SEXO COR IDADE

7OPERADOR____

DIAG. PREOP.__

DIAG. POSOP.__

OP. PROPOST._  

PREMEDICAgAO. 

INlCIO ANEST,___

'(^Q co  • 1

,RES /?.»

£
/

/M ,il's . A t 6 ■1 1  /  /] /  sA  /?  A

j : j.

n *7*I

CJ \
-b

HORA _____ 'RESULTADO -/f f\2

RISCO OPERATOR

3 -/4 - 5 -
F T

^ALT^URA ANTEST,INiCIO  OD.

-.  7

J

1-2'- - 4

EST/ -2-3

5 30  4f77m 5 30  45 1 5  3 0  4 5 1 5  3 0  4 5 1 5
T Li.—

■Ac X * 7/• /

xL
'■ r\

\

1111■§ I

H 3PONMLKJIHGFEDCBAI
r
\

4

200

180

160

Z140 /i

t1 t 7. /k >

\ y\120 \  ~
/

ZI

80

\iU t
'\.y /-r-

A 0

2 3Q v \
" •v \

V

Ns
* it.-Kj

A 7j,N
•s

)

\■'N .

J

O ^

< ^

1 ^

■N .
(. N

Nj

•O s
>s

x
r

/JN A*0
1K \4 ^

T
57 ; >

C£

__ ^  iPosicao

Agente  Anest6sici 

Tecnico_____ A

y

muE
InaupSo. ^7 7)Aparelho,

T 6 cn ica_

Durafao  da operafao_____ i,

Codupao no final da  opefac^o

_____ lo caU ju p g

Posi$a'hZpOTat&rloj

Liquido retirado.1 0

P i (e^y^P< sipSp apo: Resullado:
C v y

lurapao da  Anestesia. enciaM D o iV

7TT



A S S O C IA C A O  B E N E F IC E N C IA  A M P A R O  D E  M A R IA mlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
HospitalXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AMPARO  DE MARIA es t An c ia-s er g ipe  

Nota de Medc./Mat. Sala de Cirurgia

Data RQPONMLKJIHGFEDCBAIJ'J H  l- Hora InicioAi . P S Fim  Ji- i <g Classe

Nome'do Paciente  Ka

Operagao

/rJ a

AnestesiaMedicoJi .'O

Mat. Cirurgico Total Prego Medicamento Total Prego

Catgut SimplesaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'yc  ttl*  •r'j'J t/  y~ \A --T r-v - -^ /S  j  ^ e a/O -i' /

Catgut Cromado
..O 1^  -A : r-1 ,-f

Fio de Seda p^■v

Mononylon 7^ ; q
0 j • ie O  ,X

/
Laminas 3 o s i l O  (■• rW-Z '-^&C O il-.4

Gesso

Ataduras /j,. ( ^ Cs ^ o i:'

Sonda $ oJ.

3)Oxig§nio A>; /< •C a  <$  /  /•'—
0

Case t? ^

Ale. Ale. Mert. py/J f
/O r^"

‘X .
Eter /C  O 'y^-——^

\ /
0 3z^- Luvasyp \

\
Conj. Surgine

Equipo C?J

Esealpe #-J

Esparadrapo

Compressa
0. ^

O*™ >S•/-

a j s cj

^ r^-vP^ C?P/O', P  <? ? *

P < iA p
GRAFICA  ESTANCIANA- Fone: 3522-2245 y^..
\\  \A  0 JC'

0J

C'f O  -J

o o  X

A-

fa& iX MofiadoSocow^J^j^*  
COHEN • St 70-3-3

Auxiliar/i^n^rntagefti

i."'v ft

Assinatura^do Responsavel03.02.0081 - HRAM



••'MaruiirPONMLKJIHGFEDCBA
»**»oe»mos)mlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA! Mill

tma,)ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA jn

Hospital -W ^VV^
AMPARO DE MARIA

SISTEMA  DA  ASSISlfeNCIA  DE ENFERMAGEM  PERI-OPERAT6RIA
TRANS-OPERAT6RIO

NlVEL DE CONSCtgNCIA: RQPONMLKJIHGFEDCBAS  Acordado I I Sonolento I 1 Aaitado f 1 Comatoso j I Oulros:

CIRCULANTE:
ENTRADA  S. O. J  O : -A; hs I INlCIO  DA  ANESTESIA^ hs INlCIO  DACIRURGIA hs

hs SAlDA  DA  S.O.:FIM  DACIRURGIA hs FIM DAANESTESIA hs

CIRUROIAO;' ^  p 1°  AUXILIAR<^>

ANESTESISTA: 2°  AUXILIAR

INSTRUMENTADOR: 3°  AUXILIAR

CIRURGIA  PROPOSTA:" 4° PEDIATRIA

CIRURGIA  REAL12ADA: ' 5

□  Geral venosa Q  Peridural sem  cateter □  Seda^ao  + local0  Bloqueio

C] Geral inalatdria 1 I Peridural com  cateter I 1 Seda9§o I I Bloqueio  + local

I I Raquianestesia I 1 Local I I Bloqueio + sedagao  ’Geral combinada

i
I 1 Tubo aramado n°\ iTubo  endotraqueal n° n  Sem  cuff Outros

' □  Mascara larlnqea n°I ITubo endo bronquica n° D  Com  cuff

I I Clorexidina DegermanteCSi PVPI Tdpico \ I PVPI Atcodlico  

□  Clorexidina  Alcodllca D  Outros□  PVPI Deqermante

Q  Monitor cerebral ( BIS) O  PANI 1 Desribrilador PI Intensificador de imagemI I Bomba de InfusSo

I I Pi (invasiva)FO Monitor cardiacoQ  Fibroscdpio I I Manta tirm icaI I Capndgrafo

(53 Oximetro I I VideolaparoscbpitI I Caterter PIC I 1 Foco  auxiliar I 1 Microscdpio

□  CEC - a 1 | VideohisteroscbpiPTI Fonte de luz [ I Outros

I | Calcanhar□  MIE □  MIDI I Cabega ’ □  MSD 1 1 MSE

:;m"

p~|' Monopolar •" 1 | Outros:( | Bipolar I j Ultracision

Placa bisturi
-r ■ COMPRESSAS

[O] GRANDES

Eletrodos EU>v
Devolvld .Entregue>c

C£
Garrote ,— , 
pneum^ticol__ I

PEQUENAS
Clcatriz 1 I

AVP

DO ES

AVC I I

Entregue DevolvkBA
St

0  Dorsal 

Q  Lateral D‘ •

I I Semi-ginecolbgicoI I LobotomiaI I Ginecolbgica  

I I Outras

I I Ventral 

I l Lateral E

I I Dreno Tbrax n®[ 1 Dreno Sucgao n°□  SNGn° □  SNE n° I 1 Fouchet n°

( 1 Dreno Pizzer n°I I Dreno Kher n°[ | Guedel n° 1 I CSnula Traqueostomia n°

I I Com  restriggio| 1 Passagem  Sanda de Folley f~~l Sem  restrigao

I I Sonda Netaton n°Q  Folley Ibtexvias | | Folley silicone[ I Folley

Passada pon  

Coren:



\XWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SISTEMAZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OA  ASSISTENCIA DE ENFERMAGEM PERI-OPERATbRIAPONMLKJIHGFEDCBA

□  Rx [H]Laborat6rio Osanco  de sangue/Tipo QAnatomia patol6gica/pe?a

Laboratdrio de  Anatomia patoldgica.aZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m \B  RES  B ID  ES  RREZ^  D-A^N  AUli
QTDE VOLUME HORA ASPECTO

mmowmm-
m smmm  mmm&mm
mmmm

mmmm
msomm

mmmm
mrnmm  mmmmm
wmmm . mmwmmm

A^Jo.Js SL , 1 \^x / i.u^rfZ ,1 \"  Axiy fy ^ -o A-
ja

SA  .-^ /A

^ jS lRQPONMLKJIHGFEDCBA

ihcz 3^>f>LW- .■.•— » i> W-n U' -,^ -\

6> l.fj. Po  P : fc:Jiirx,? .. r\y*\

lX --\ /:} 'f>  ,a  .. fo f \ 7. >■'" rO

^  <7 .-L / .y~~^-t' 0-■ p Q
7BA

9jC*.------&A

ZS&L. '"
r\—i yfr'r7=\v**/ X^»-

,-F^—rO , -^s f—r-'-\A^' r~

l iUSA ^ £ Ji'^ rv\ r\ hO  /•>  -y --v

£ 0 1 .-— ^^3  r , A-''Lc ,̂ .r .< jL3 ;
^v .-X 'N -g ’ /  -> -»/  V J  J~ \ -  ^c* -*  •s .* V

~ ~ A  S ltiirii ifaS aK IK O P itiS tk sfr
-e» iv iy y lJ.'
fOTiiliifdgnfeiike

rc f/ >y :f r ±%\
^ Z  1 H S\
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"V -y\
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HospitalXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AMPAROZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DH MARIA

SALA  DE RECUPERAQAQ  POS-ANESTESICA
1

Lefto:_________;______
INDICE DEALDRETE-KROULIK

jCV>V  RQPONMLKJIHGFEDCBAy  / Jobs’s P

MINUTOS 6 0 1 2 0 1800 30
Pos-operatorio

Admissap  na srpa as-// 3^hs 

Data: Q*L- 1/2-1

RESPIRAQAO

CIRCULACAOaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
C j-fjTTsj/fSZ  d/sl//s'/L tjdeJ1. Recebido Pos-cirurgta

SAXO 2

/9/sX&>  s  .0 //-^ ATV. MUSC.2. Tipo de  Anestesia

3. Em  uso  de:

1 ~
-7

4. mo n it o r iza^Ao  0  

OXIMETRO 0  

MONITOR [3  

VENTILADOR □

CONSCI^NCIA

□SNG
(A K .

□SVi

AVALIAgAO  DO  fNDICE  ALDRETE-KROULIK
nDRENOS

RESPIRApAO: 2 - Apto respirar profundo  e  tossir 
1 • Dispn&a ou respira^ao lim itada 
0 - Apn&a

! • □CAPNOGRAPO  

pamQ

6. Jncisao Ctrurgica: Umpa  [Xj 

Umida [ )

TRAQUEOSTOMA

• CIRCULA^AO: 2  - PA  mais ou menos 20 valor Pr6-Anestesico 
1 -  PA  mais ou  menos 25 a 50 valor Pr6-Arrestesico ' 
0 - PA  mais ou menos SO  valor Prt-Anestesico

5. Hidratagao Venosa. Central j } 

Perifferica \s\

i

SAT.OJ; CONSC2  - >92%  S/O 
1->90%aO  
0  - >90%  C/O

2  - Desperto  totatmente 
1 - Desperto ao  chamar 
0  • Mao responds  a  estimuto audiSvos

SINAIS VITAIS

HORAS
PARAMETROS j j L-jj 33 2  -  Apto  a  mover  4  ex trem id ad es 

1 -  A p to  a  m o v er  2  ex trem id ad es  
0  -  A p to  a  m o v er  0  ex trem id ad es

ATIVIDADE

MUSCULAR
/ T

PROMT  CONTENDO:

□ □
S i

RX: ECCL______

OUTROS:___

PERTENCES:

23p

□ □OUTROS:__________

TOMO:____________

RNM:______ :______

MAMOGRAFIA:_____

ULTRASSONOGRAFIA 
EX. LAB.:__________

=JR
lylb □

□Q C SSATOJ □1

\ □
PA 3ECG:

v

EOAi/CU  i /si  /■ /y ALTAASSINADA 

ENCAMINKADA  PARA Q  UNIDAOE  DRIGEM UTl Q
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iZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA•

ASSOCIAgAO  benef ic En c iaampar o  de  mar ia
CNPJ: 13.258.637/0001*24 - Rua Dr. Jess6 Fontes, n° 197  

CEP  49.200*000 - EstSncia-Sergipe - Fone/Fax: 3522-2354  

Site: www.hramestancia.com.br - E-mail: hram@infonet.com.br

-if  RAM
HOsnTM . MaONAL  AHPAAO Off MAlUA <

EVOLUgAO DEENFERMAGEM

Nome. Q  -  a  t  v  A/rV^ i

Data:

a rrv > v O

Leito: ^  ^ Idade: Data de Nasdmento: ^jry q  w

Reglstro de Sinais Vitals

Hora T  (C °) R  (Mov./MIn) P (Bat./M ln.) PA ASSINATURARQPONMLKJIHGFEDCBA

{  fa  C>  I ■T^Vy) iA <r-iY\

k uPONMLKJIHGFEDCBA

,;s  ^ ^ a a

V,

Registros de EnfermagemHora Procedlmentos Quant.aZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J/o \ry^Qoe  x\o rYAi2^rJ[7 i?  - Aspira^So orotraqueal

^alanijo HfdricoJ0 ^  J I) JIT )

X a i>  ^  j a > r> Bi°Psia hePati<;a

^S^ter^mo  vesical

Di-f /Q >QnrO j Z

,V(irrliQ"v?  a I ^JTTl

a r ^

3£tu< a y  jOo-^ r~~y a  issj i

<r^e  c\ ^  7\C)

A  u um
+

/ felfe  ,%sPecial
l. iv o  !T tv “l. ,

r /afl -Qw^tivo  queimadotf rrC) ^QoCQry  & &
au ;

^ssecgSo  venosa
l Qp  JLJL Jt 1 2 73'

N r^-X ." JHigiene oral
•v..i'•v

,v- t --
Infravermelho

' ^  .‘O^N  V  -wC  ^C- ,

XvCvi
_ y_ r _>

V- f\X x'^-v  ^11' lnsta!a$So de Soroterapia
I

(iSj
(ntuba?§o traqueal>..'X .. .. , .idsifoIrisdm^gpUl^

j- V A  M  X k i:. :1q  L iv

■?■

«c. 1 .— ^

7 Lavagem  g^strica

Lavagem  intestinal
A V  

V •\J4 Lavagem  vesical
--V '''~ * > u . ^V -"-v i^X  i fA A./[

~z&:r

r^ ;k*  E nterm ^

10

\

r % ^.S;
? Paracentese

v07
Punq&o lombar

VOX
-v. -'v. ■

V
X Pung^o pleural\

'•'.rv^TXA7::. s-. Vv ;

.i
Pung3o venosa scalp

—-  -

Ks..
Toracocenteser*

m TraqueostomiaIr
Q<\

\
oT.Qo ^yx.-'v ^ ^Q/-k^v -XI < yT\Jtr-i' y 7v.

Tricotomia
o .. . /-P.lA,-...® /-y -g-.v, ^

t

' |y  a  Aw
T

Troca de fralda&S
Xv.^P •— ).•■ ^ i! |r i^

- ‘A /f i? AA

7''7 ^-ra-r ^ .(~ ’|A .^ V!  j

fa.~/i^A V , 4 •Yj£vc Ho
TTo

6V (ji y(^ y ^ r'J^- {~0 ■■ S y»S,

io**,
P Y<1. a .■"W ^  X - l ;~ l2< Js/

http://www.hramestancia.com.br
mailto:hram@infonet.com.br


%XWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA?Hora RegistrosZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA de Enfermagem Procedimentos
^2 ^

'‘Z ^ .A .cy ^  ^C C -O C  aZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/dO  '/s^Q

fc f{ 'x*< x;x^^ iiX c^x ^  M O  tO U

mm ''fit! /yx/'^O-y-L!: PONMLKJIHGFEDCBA--r\ 0a  /X

Th*  hvyJU . O  yt*;r y  /<  ^<0

! ’ X kxhh  ,a ,c a O(a ->mlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAsu

f

:./,AZy
y ^

,££iJ.‘->-<o :.<sX{'u .a .\..~>-
7

^ 3 ■' c o 'y%  <ro>Ti C r

-a . AC -<• O-V. ■'Dft •«■-•’ -*>■r C O  -*7 c-~ -V C~  g

e /V v >BAY'\ -e-t

71L 5S*r3 )S.
1  « g . ^xfL/ ',e > ~ y \ g --T fc* -o \ //-•

Jo'y".
V.-1



<ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N O M E : D E V IS O N  D O S  S A N T O S  N A S C IM E N T O

S O L IC IT A N T E : D r  (a ). -  

C O N V E N IO  : P A R T .  

ID A D E : 2 0 /1 2 /1 9 9 4  

D A T A  : 2 8 /1 2 /2 0 1 6  

R E G IS T R O  : 1 5 6 5 2

D IG IT A D O R : P au la  J .

L A U D O  R A D IO L O G IC O PONMLKJIHGFEDCBA

CLAVICULA  D:

C o n tro le  d e  fra tu ra  e  o steo ssin tese  n a  c lav fcu la .

Dr. Osmario Silva  Dantas

R ad io lo g ista /U ltraso n o g rafis ta  

C R M /S E  2 9 9
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